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DISPENSA ELETRONICA Nº 002/2023 
OBJETO: contratação de empresa especializada em telemedicina 
cardiológica na prestação de serviços de interpretação, diagnóstico e emissão 
de laudos de exames eletrocardiograma (ECG) a distância , com 
fornecimento de software para realização de eletrocardiograma com 
disponibilidade de equipamentos em comodato, para atender a demanda 
Secretaria Municipal de Saúde. 

INTERESSADAS:   LICITAR CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO E 
TELECARDIO 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE, 
designado pelo Decreto nº. 298/2022, vem, responder ao questionamento 
formulado pelas Licitantes. 

A Sessão Pública do Pregão estar designada para o próximo dia 15/02/2022, às 
13 h00min.  

 

1º QUESTIONAMENTOS DA LICITAR CONSULTORIA E 
REPRESENTAÇÃO 

Tomamos conhecimento da Dispensa Eletrônica nº 002/2023 cujo objeto trata 
de: 
  
Contratação de empresa especializada em telemedicina cardiológica na 
prestação de serviços de interpretação, diagnóstico e emissão de laudos de 
exames eletrocardiograma (ECG) a distância , com fornecimento de software 
para realização de eletrocardiograma com disponibilidade de equipamentos 
em comodato, para atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Desta forma, gostaríamos de esclarecer os seguintes pontos para que possamos 
ofertar nossa melhor proposta: 
  
  

 ATENDIMENTO IMEDIATO EM CASO DE PROBLEMAS NOS 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS INSTALADOS, COM SUBSTITUIÇÃO 
DOS MESMOS, CASO NECESSÁRIO EM UM PRAZO MÁXIMO DE 8 
HORAS: A substituição deve levar em consideração a data de abertura 
do chamado pelo contratante. Considerando que os fornecedores podem 
estar localizados em qualquer lugar do país, um prazo razoável é de 4 
dias úteis para substituições. Podemos verificar a viabilidade de fornecer 
1 equipamento/acessórios para backup e, nesse caso, o contratante 
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poderá substituir imediatamente. Para casos de mau uso, perda roubo e 
furto, a contratante deve restituir o valor do equipamento à contratada. 
A contratante aceita essa condição? 
  

 Qual é a quantidade de equipamentos eletrocardiógrafos em comodato? 
  

 4.2. A empresa se obriga a  fornecer apoio técnico e manutenção do 
eletrocardiógrafo em comodato e, se necessário a troca do mesmo deverá 
ser efetuada no prazo de 24 a 48 horas. Item contraditório ao descrito no 
quadro de descrição. A substituição deve levar em consideração a data 
de abertura do chamado pelo contratante. Considerando que os 
fornecedores podem estar localizados em qualquer lugar do país, um 
prazo razoável é de 4 dias úteis para substituições. Podemos verificar a 
viabilidade de fornecer 1 equipamento/acessórios para backup e, nesse 
caso, o contratante poderá substituir imediatamente. Para casos de mau 
uso, perda roubo e furto, a contratante deve restituir o valor do 
equipamento à contratada. A contratante aceita essa condição? 

 
 
 
RESPOSTA:  
 
 

 Sobre o questionamento em relação à substituição do equipamento, 
inexistem regras específicas na Lei acerca de formas e prazos, cabendo 
sempre ao ato convocatório dispor sobre a matéria, de acordo com a 
conveniência da Administração Pública. O prazo máximo é de 8 horas, 
conforme consta no edital, caso haja eventual pedido de prorrogação 
formulado, deverá o interessado expor os motivos de forma justificada, 
os quais serão analisados pela Administração Pública. Todas as unidades 
possuem fiscalização e vigilância, entretanto a Administração não pode 
responder por casos fortuitos, além disso, as propostas de preços das 
licitantes participantes, deverão comtemplar a previsão de seguro dos 
bens em regime de comodato, conforme exigido no Anexo  - IV  do edital 
, que:  “(...) o preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias 
para a execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva 
responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes(...)”. 

 
 A quantidade de equipamentos eletrocardiógrafos em comodato será de 

uma unidade. 
 

 Sobre questionamento referente ao item 4.2 se refere apoio técnico. A 
contratada deverá realizar treinamento aos servidores do Município 
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responsáveis pela operacionalização do software ou do equipamento, 
sendo necessária visto que com esse apoio poderá verificar se o 
equipamento está funcionando corretamente. Caso a contratada necessite 
de um maior do que estipulado em edital, poderá ser solicitada a 
prorrogação, expondo o interessado os seus motivos de forma 
justificada, os quais serão analisados pela Administração Pública. 

2º QUESTIONAMENTOS DA LICITAR CONSULTORIA E 
REPRESENTAÇÃO 

Entretanto, para que possamos elaborar a nossa melhor proposta, necessitamos 
esclarecer os seguintes pontos: 
  

1. Em relação ao prazo de entrega/execução, consta no edital no item 8 – 
prazo de 05 dias. Enquanto que no item 4.4 Obrigações da contratada 
consta o prazo de 10 dias. Desta forma, favor esclarecer qual é o prazo 
correto para execução do serviço, visto que a execução depende da 
entrega dos equipamentos. 

2. Sobre o local de execução dos serviços, consta no edital no item 7 – Local 
da execução – Os serviços deverão ser executados no local indicado na 
Ordem de Serviço. Sobre esse item, entendemos que por se tratar 
de telemedicina o serviço será realizado à distância, ou seja, no local 
determinado pela contratada. Favor verificar se este entendimento está 
correto. 

3. Sobre o prazo de resposta do Laudo, verificamos que na descrição do 
objeto consta que o prazo para resposta do laudo deverá ser de até 40 
minutos. Solicitamos verificar se o órgão aceita que o prazo de resposta 
seja de 02 horas. 
 
 
RESPOSTA:  

 
1. Conforme informado pela Secretaria de Saúde, o prazo de entrega será 

de até 05 dias, visto que se refere a instalação do equipamento e software 
na unidade do Hospital. 

 
2. Sobre o questionamento referente ao item 07 do instrumento 

convocatório, o local se refere a instalação do equipamento, por esse 
motivo o local será informado assim que for encaminhada a ordem de 
serviço. 

 
3. Sobre o prazo de resposta do Laudo a Secretaria de Saúde, informa que é 

impossível aceitar o resultado do laudo para 02 horas, visto que ocorre 
casos de emergência que necessita do resultado o quanto antes para 
salvar a vida do paciente, por esse motivo, deixamos que o resultado do 
laudo deverá ser de até 40 minutos. 
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1º QUESTIONAMENTOS DA TELECARDIO 
 
Gostaria de saber quantos equipamentos seria ? 
Quando fala de:  materiais, transporte, deslocamento e mão-de-obra, encargos 
trabalhistas  . 
 
Não entendi, se os laudos serão feitos de forma online . 
 

RESPOSTA:  
 
A quantidade de equipamentos eletrocardiógrafos em comodato será de uma 
unidade. 
 
Sobre o questionamento referente ao item:  materiais, transporte, deslocamento 
e mão-de-obra, encargos trabalhistas etc se refere a instalação do equipamento e 
o software em comodato na unidade do Hospital, visto que todas essas 
despesas ficarão por conta da contratada. 
 
2º QUESTIONAMENTOS DA TELECARDIO 

 
 
 Ressalva é o parágrafo abaixo, pois o tempo de troca é curto, a menos que 
deixemos um em standby. E sobre disponibilizar mão de obra, isso não está 
claro se temos que fornecer algum profissional. Eles falam de insumos, 
transportes, deslocamentos de mão de obra entre outros que não temos 
condições. 
 
ALÉM DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS. ATENDIMENTO IMEDIATO EM CASO DE 
PROBLEMAS NOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS INSTALADOS, COM 
SUBSTITUIÇÃO DOS MESMOS, CASO NECESSÁRIO EM UM PRAZO 
MÁXIMO DE 8 HORAS.TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA 
CONTRATAÇÃO, INCLUSIVE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTO, UTILIZADOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, BEM 
COMO AS DESPESAS COM INSUMOS, MATERIAIS, TRANSPORTE, 
DESLOCAMENTO E MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO, CABENDO-LHE, AINDA, A INTEIRA 
RESPONSABILIDADE (CIVIL E PENAL), POR QUAISQUER DANOS A 
TERCEIROS, PROVENIENTES DE NEGLIGÊNCIAS RESULTANTE DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
 

Edição 2.972 | Ano 4
14 de fevereiro de 2023

Página 6

Certificação Digital: BPEEUMAI-QIJFUILN-KDHVNUAZ-W10CKSLA
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



 
RESPOSTA:  
 

 
Sobre o questionamento em relação à substituição do equipamento, inexistem 
regras específicas na Lei acerca de formas e prazos, cabendo sempre ao ato 
convocatório dispor sobre a matéria, de acordo com a conveniência da 
Administração Pública. O prazo máximo é de 8 horas, conforme consta no 
edital, caso haja eventual pedido de prorrogação formulado, deverá o 
interessado expor os motivos de forma justificada, os quais serão analisados 
pela Administração Pública. 

 
 
Desse modo, ante ao fato do questionamento não afetar a elaboração das 

propostas, a despeito da modificação empreendida no Edital, decide-se pela 
manutenção da data de realização da sessão prevista no Edital, no dia e horário 
designados. 

 
Esta resposta ao pedido de esclarecimento será publicada na íntegra no 

Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: www.laje.ba.gov.br . 
 
Laje/BA, 14 de Fevereiro de 2023. 
 
 
CAMILA JESUS REIS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 
LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO 
PRESIDENTE DA CPL 
 
 
JOSÉ RENATO SANTOS SOUSA  - Membro 
 
 
JACIRA REIS DOS SANTOS - Membro 
 
 
KAROLLINE ANDRADE MONTANHA MENEZES - Membro 
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